
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETARIA DA JUSTIçA E DA DEFESA DA GIDADAN¡A

TERMO DE PARCERIA SJDC/FID n' 0112017.
PROCESSO SJDC n" 000698/2014

TERMO DE PARCERIA que entre si
celebram o Estado de São Paulo, por
intermédio do CONSELHO GESTOR DO
FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS
INTERESSES DIFUSOS, e a AECA
Associação de Educação, Cultura e Arte -
paraa execução do Projeto de "Recuperação
e reþrma para o acesso øo complexo do
MACS MUSEU DE ARTE
CONTEMPORÂNEA DE SOROCABA',
com úilização de recursos do Fundo
Estadual de Defesa dos Interesses Difusos -
FID.

O ESTADO DE SAO PAULO, por intermédio do CONSELHO GESTOR DO FUNDO

ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, neste ato representado pelo

Secretário Adjunto da Justiça e da Defesa da Cidadania e Presidente do Conselho Gestor

do FID, Dr. Luiz Souto Madureira, em decorrência da designação realizada por meio da

Resolução SJDC no 06, de fevereiro de 2015, na qualidade de Secretário Adjunto da

Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, doravante denominado PARCEIRO

PÚBLICO, C A AECA _ ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ARTE -,

que passa a ser nominada OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

CGC/CNPJ n' 07.219.73910001-38, qualificada como Organizaçáo da Sociedade Civil de

Interesse Público, conforme consta do processo MJ n" 08071 .00938312006-53 e do

Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de 0310112007, publicado no Diário Oficial

da União de 1010112007, neste ato representada na forma de seu estatuto por Maria

Cristina Ayres de Oliveira Delanhesi, CPF no 081.829.528-75, residente e domiciliado na

Rodovia João Leme dos Santos,2.l35lYotorantim-SP, com fundamento no que dispõem

a Lei Estadual no 11.598 de 15 de Dezembro de 2003, e, no que couber,aLei Federal no

9.790 de23 de Março de 1999, e o Decreto Federal no 3.100 de 30 de Junho de 1999,

celebram o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e

condições seguinte:
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cLÁusuLA PRIMEIRA - Do objero

O presente Termo de Parceria tem por objeto a execução do

Programa de "Recuperação e Reforma para o Acesso ao Complexo do MACS - Museu

de Arte Contemporânea de Sorocaba, que se realizarâ por meio do estabelecimento de

vínculo de parceria entre os partícipes, para a execução de projeto, na forma do

estabelecido no Plano de Trabalho proposto pela OSCIP (Anexo I).

Parágrafo Único

Vedada a alteração do objeto do presente Termo de Pärceria, o Plano de Trabalho poderá

ser consensualmente ajustado, por meio de:

a) Registro por simples apostila, quando se tratar de ajustes que não acarretem

alteração dos valores definidos na Cláusula Quinta;

b) Celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem

alteração dos valores definidos na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Metas e dos Resultados a serem Atingidos

Para a execução do projeto de que trata o presente instrumento, ficam estabelecidas as

seguintes metas:

o Reformar para utilização de 766,48m2 de átrea expositiva (galeria 2 da unidade),

342,74m2 de auditório (segundo andar), elevador e áreas de acesso comum e

circulação. Para tanto, fica definido como meta:

y' Ptefazer piso, alvenaria, encanamento, instalação elétrica, pintura,

cabeamento de dados e lógica da nova área expositiva;

/ Refazer piso, alvenaria, encanamento, instalação elétrica, pintura,

cabeamento de dados e lógica do segundo andar para a instalagão do

auditório elevado;

/ Instalar banheiros com energia elétrica, piso, alvenaria, sanitários,

chuveiros, pias com as devidas saídas de esgoto;
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/ Instalat, rampas de acesso, elevador acessível, chão guia nas áreas comuns

e sinalização dos corrimãos e ambientes;

/ Cimentar a ârea externa do prédio, com uma instalação de piso para acesso

e circulação do público.

$1" - Os resultados a serem atingidos e respectivos prazos de execução são os constantes

no Plano de Trabalho proposto pela OSCIP (Anexo I).

$2" - O acompanhamento e afrscalização da execução do projeto deste Termo de Parceria

levarão em conta critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados,

mediante os seguintes indicadores de resultado:

o Requalificar e viabilizar uma construção histórica na cidade de Sorocaba (cedida

ao MACS em forma de cooperação técnica), que será destinada à atividades

museológicas com acesso ao público geral e também aos portadores de

necessidades especiais. Tal espaço conterá um equipamento cultural inovador e

único no interior do estado contendo atividades culturais com ações educativas e

de formação.

CLÁSULA TERCEIRA - Da Comissão de Avaliação

Para monitoramento da execução do Termo de Parceria e análise

dos resultados atingidos será constituída, no prazo de 5 (cinco) dias contados da

celebração do presente instrumento uma Comissão de Avaliação.

$1" - A Comissão de Avaliação deverá elaborar relatório conclusivo sobre os resultados

atingidos com a execução do presente termo, previstos no parâgrafo segundo da Cláusula

Segunda e de acordo com o estabelecido na Lei Federal n'9.790199 e no Decreto Federal

n" 3.100/99.

$2" - O Relatório de que trata o parâgrafo primeiro da presente cláusula deverá ser

encaminhado ao PARCEIRO PÚBLICO até 30 dias após o término da avença.
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CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações

I - DO PARCEIRO PÚBLICO:

a) Efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a

execução deste Termo de Parceria, na forma estabelecida no

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

b) Orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações

objeto deste instrumento;

c) Analisar as Prestações de Contas Parciais e Final;

d) Acompanhar as atividades de execução e examinar os locais,

trabalhos e ações desenvolvidas;

e) Promover unilateralmente a prorrogação da vigência deste

instrumento, quando houver atraso na liberação dos recursos de

sua responsabilidade, conforme previsto no Plano de Trabalho,

limitada a pronogação ao exato período do atraso verif,rcado;

Ð Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre

a execução deste ajuste;

II - Da AECA- Associação de Educação, Cultura e Arte

a) Executar todas as atividades inerentes à implementação do

presente Termo de Parceria, com rigorosa obediência ao plano

de Trabalho, zelando pela boa qualidade das ações e serviços

prestados e buscando alcançar eficiência, efrcâcia, efetividade e

economicidade em suas atividades;

b) Movimentar os recursos financeiros liberados pelo PARCEIRO

PÚBLICO, agência 3310-3 e conta corrente 31.160-X, junto ao

Banco do Brasil S.A.;

c) Contribuir com o valor estipulado na Cláusula Quinta, como

contrapartida, de acordo com o detalhamento do Plano de

Trabalho;
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d) Não utilizar os recursos recebidos do pARCEIRO PúBLICO

em finalidade diversa da estabelecida neste Termo de parceria,

ainda que em carâter de emergência;

e) Restituir, quando da conclusão do objeto, à conta do

PARCEIRO PÚBLICO, eventual saldo dos recursos

transferidos ou de rendimentos decorrentes de aplicações no

mercado finanðeiro, na 6rma estabülecida p6lþresente

instrumento;

Ð Apresentar Prestação de Contas, na forma prevista no presente

Termo de Parceria;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista

e previdenciëtria, decorrentes dos recursos humanos utilizados

na execução do objeto deste Termo de Parceria, inclusive os

decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais,

bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidam sobre o presente instrumento;

h) Restituir à conta do PARCEIRO pÚBLICo, o valor transferido,

atualizado monetariamente, acrescido de juros legais na forma

da legislação aplicável aos débitos para com aFazendaEstadual

a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos:

1. Quando não for executado o objeto da avença;

2. Quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos,

as prestações de contas parcial e final;

3. Quando os recursos não forem utilizados para a

finalidade diversa da estabelecida no presente Termo de

Parceria;

i) Manter registro, arquivos e controles contábeis especíhcos para

os dispêndios relativos ao presente instrumento;

j) Promover a divulgação das ações objeto deste Termo de

Parceria citando a participação do PARCEIRO PúBLICO nos

trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;
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k) Afixar placa alusiva ao projeto no local de sua execução, de

acordo com modelo padrão a ser fornecido pelo PARCEIRO

púsuco;

l) Utilizar os materiais e servigos custeados com recursos do

PARCEIRO PÚBLICO exclusivamente na execução do objeto

deste Termo de Parceria, gravando com cláusula de

inalienabilidade os bens imóveis adquiridos com recursos

públicos, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n 9.790190;

m) Fazer publicar, no prazo máximo de sessenta dias, após o

término de cada exercício, demonstrativo da execução física e

financeira do presente Termo de Parceria, conforme modelo a

ser encaminhado pelo PARCEIRO PÚBLICO, de acordo com o

estabelecido no artigo 10, inciso VI, da Lei Federaln 9.790199

e artigo 18 do Decreto Federal n'3.100199;

n) Observar as orientações do PARCEIRO PÚBLICO, decorrentes

do acompanhamento e supervisão da execução de suas

atividades.

Parágrafo único

É vedada arealização de despesas, à conta dos recursos do presente Termo de Parceria, a

título de:

a) Taxa de administração, de gerência ou similar;

b) Gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração

a servidor que pertenga aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração

Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

c) Taxas banciírias, multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamentos ou

recolhimentos fora dos prazos;

d) Publicidade, salvo as de caúúer educativo, informativo ou de orientação social,

das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou servidores públicos.
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CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos Financeiros

As receitas a serem realizadas para cumprimento deste Termo de

Parceria são constituídas, respectivamente, dos recursos transferidos pelo PARCEIRO

PÚBLICO, dos decorrentes de rendimentos de aplicações no mercado financeiro e dos

recursos provenientes da contrapartida da OSCIP.

$1" - A especificação das despesas atinentes à execução do Plano de Trabalho consta do

Anexo I.

$2" - Os recursos necessários à execução do objeto deste Termo de Parceria, no montante

de R$ 2.957.100,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta e sete mil e cem reais),

correrão à conta dos orçamentos do PARCEIRO PÚBLICO, conforme abaixo

discriminado:

a) Recursos do PARCEIRO PÚBLICO:

Natureza da Despesa: 445042 - Rg 2.695,500,00
335043 - R$ 261.600,00

Total: R$ 2.957,100,00

- Fonte de Recursos: 003001078

- Valor: R$ 2.957.100,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta e sete mil e cem reais)

b) Recursos da OSCIP (contrapartida): não terá contrapartida

$3" - Os recursos do PARCEIRO PÚBLICO serão liberados de conformidade com o

Cronograma de Desembolso que integra o Plano de Trabalho.

$4" - O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste

Termo de Parceria, poderá recomendar a alteração de valores que implicará arevisão das

metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a alteração do valor

global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente justificado e

aceito, de comum acordo, devendo, nesses casos, serem celebrados, Termos Aditivos.
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$5" - Os recursos transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO, enquanto não empregados na

sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados, obedecendo a seguinte regra:

a) Em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu

uso for igual ou superior a um mês;

b) Em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto

lastreada em título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para

prazos menores.

$6" - Os recursos serão mantidos em conta bancáriaespecífica, somente sendo permitidos

saques para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque

nominativo ao credor ou Ordem Bancária, ou para aplicação no mercado financeiro, na

forma do parâgrafo quinto, da presente cláusula, devendo ser observado, ainda:

a) Os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo quinto desta cláusula serão

obrigatoriamente aplicados no objeto do presente instrumento e estão sujeitos às

mesmas condições de prestações de contas exigidas para os recursos transferidos;

b) As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida devida pela OSCIP.

CLÁUSULA SEXTA - Da Prestação de Contas

A OSCIP elaborará e apresentaút ao PARCEIRO PÚBLICO

prestação de contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de

origem pública recebidos, na seguinte conformidade:

| - até trinta dias após a execução do objeto;

II - por ocasião do encerramento do exercício fiscal, ou seja, 3l de janeiro do ano

seguinte;

III - a qualquer tempo, por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO.

$1" - A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a prestação de contas instruída

com os seguintes documentos:

I - relatório sobre a execução do objeto, contendo comparativo entre as metas propostas e

os resultados alcançados;
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II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto,

relativas aos recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso,

demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria OSCIP e referentes ao

objeto deste instrumento, assinados pelo contabilista e pelo(s) responsável(eis) da OSCIP

indicado(s) nos termos da Cláusula Oitava;

III - extrato da execução fisica e financeira publicado na Imprensa Oficial do Estado, de

acordo com modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100199;

IV - balanço patrimonial e demonstração das mutações do patrimônio social, nos termos

do previsto no artigo 5o, inciso IV, da Lei Estadual no I 1.598/03;

V - parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos (no caso

em que o montante de recursos for igual ou superior a R$ 600.000,00 - seiscentos mil
reais, bem como na hipótese prevista no art. 19, $ 1o, do Decreto Federal n" 3.100/99).

$2" - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos

comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da OSCIP, devidamente

identificados com o número do Termo de Parceria, e mantidos em sua sede, em arquivo,

em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de cinco

anos, contados a partir da aprovação da prestação ou da tomada de contas do gestor do

PARCEIRO PÚBLICO, relativa ao exercício da gestão, separando-se os de origem

pública daqueles da própria OSCP.

$3" - A não apresentação da Prestação de Contas nos prazos estipulados bem como o

inadimplemento de quaisquer cláusulas ou condições deste instrumento poderá acanetar a

devolução dos recursos pela OSCIP, acrescidos de juros e correção monetária, a partir da

data de seu recebimento, na forma estabelecida em lei.

$4" - Os responsáveis pela fiscalização deste Termo de Parceria, ao tomarem

conhecimento de qualquer irregularidade na utilização dos recursos ou bens de origem

pública pela OSCIP, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas do Estado e ao

Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante o art. 12 da Lei
Federal n" 9.790199.
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$5o - Sem prejuízo da medida prevista no parâgrafo anterior, havendo indícios de

malversação de bens ou recursos de origem pública. os responsáveis pela fiscalização

representarão ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado para que requeiram

ao juízo competente a decretação de indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro

dos seus de seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter

enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, além de outras medias

consubstanciadas na Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, e na Lei Complementar 64 de 18

de Maio de 1990.

CLÁSULA SÉfWf,t - Da Vigência, da Alteração e da prorrogação

Este Termo de Parceria vigorará por 18 (dezoito) meses, a contar

da data de sua assinatura, podendo ser proffogado ou alterado mediante lavratura de

Termo Aditivo.

$1o - Havendo adimplemento do objeto e excedentes financeiros disponíveis junto à

OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de

Avaliação e na apresentação do Plano de Trabalho suplementar, prorrogar a vigência

mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro

disponível.

$2" - Em caso de inadimplemento do objeto e restando desembolsos financeiros a serem

repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, o presente poderá ser pronogado,

mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação, para cumprimento

das metas estabelecidas.

$3o - Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes financeiros junto à
OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação de recursos

públicos adicionais, pronogar este Termo de Parceria, mediante Termo Aditivo, por
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indicação da Comissão de Avaliação, ou requerer a devolução dos recursos transferidos

e/ou outra medida que julgar cabível.

$4o - Nas situações previstas nos parágrafos anteriores, a Comissão de Avaliação deverá

se pronunciar até 30 dias antes do término do prazo de vigência do presente instrumento,

caso contrário, o PARCEIRO PÚBLICO deverá decidir sobre a sua pronogação ou não.

CLÁUSULA OITAVA - Do Gerenciamento e da Fiscalização

os partícipes designarão gestores em até 15 (quinze) dias da

publicação deste Termo de Parceria que terão como atribuição, acompanhar, gerenciar e

administrar a execução do presente termo.

$1" - Será facultado ao PARCEIRO PÚBLICO, a qualquer tempo, fiscalizar a execução

deste Termo de Parceria, emitir parecer e propor a adoção das medidas que julgar

cabíveis.

$2" - Fica assegurado ao PARCEIRO PÚBLICO, a qualquer tempo, o direito de examinar

in loco bens adquiridos, bem como ftscalizar locais de trabalho, construções realizadas

com recursos do PARCEIRO PÚBLICO pertinentes à execução do Termo de parceria e

todos os trabalhos e ações desenvolvidas para a consecução do objeto deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - Da Assunção

No caso de paralisação parcial ou total das atividades, por

responsabilidade exclusiva da OSCIP, ou de fato relevante que venha a oco11er, inerentes

ao objeto do presente instrumento, fica reservada ao PARCEIRO PÚBLICO a

prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução das mesmas, de

modo a evitar a descontinuidade dos serviços.
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CLÁUSULA DECIMA - Da pubticação

Incumbirá ao PARCEIRO PÚBLICO providenciar, à sua conta, a

publicação do extrato deste Termo de Parceria, no Diário Oficial do Estado, no prazo de

quinze dias após a sua assinatura, nos termos do artigo 10, $4o, do Decreto Federal no

3.r00t99.

Parágrafo único

Do extrato do Termo de Parceria a que se refere o oocaput" desta cláusula deverá constar

também o(s) nome(s) do(s) responsável(eis) pela boa administração dos recursos públicos

recebidos indicado(s) pela OSCIP bem como os nomes dos integrantes da Comissão de

Avaliação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA PArtiCiPAçãO NOS RCSUITAdOS

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou

inovação tecnológica, decorrentes de trabalhos realizados no âmbito do presente Termo

de Parceria, serão atribuídos ao PARCEIRO PÚBLICO e à OSCIP, sendo vedada a sua

divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal do PARCEIRO

PÚBLICO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Ação promocional

Em qualquer ação promocional relacionada com o objetivo do

presente Termo de Parceria, será obrigatoriamente, destacada a participação do

PARCEIRO PÚBLICO.

Parágrafo Único

Nos produtos de divulgação e comunicação resultantes deste instrumento será incluída a

referência ao presente Projeto, conforme modelo a ser fornecido pelo PARCEIRO

PÚBLICO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Rescisão

Constitui motivo para rescisão deste Termo de Parceria:

a) A perda de qualificação de OSCIp;
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b) O inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, pafticularmente quando

constatadas as seguintes situações:

l. Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

2. Falta de apresentação das Prestações de Contas, nos prazos determinados;

3. Atraso superior a 90 (noventa) dias, pelo pARCEIRO púBLICo, do

repasse dos recursos.

$1" - A rescisão do Termo de Parceria na forma estabelecida nos itens I e 2 ensejarâ a

instauração da competente Tomada de Contas Especial.

$2o - Este instrumento poderá também ser rescindido, em comum acordo entre as partes,

ou denunciado, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 dias.

cLÁusuLA DÉcIMA euARTA - Do Foro

Fica eleito o foro da Capital do Estado de São paulo para dirimir

qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas

administrativamente, renunciando os partícipes a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente

Instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que produzam entre si os

legítimos efeitos e direitos. 
t

são Paulo, _ j_¿. 5¡ t-ulo de20t7.

L MAD
Secretário Adj Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania

do Conselho Gestor do FID

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA DELANHESI

Associação de E
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